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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Associação Cultural Figura Nacional (Porto) foi convidada pelo Pelouro da Educação da CM

do Porto a integrar, como parceira, uma candidatura aos projetos DLBC (Desenvolvimento Local

de Base Comunitária) financiados pelo Fundo Social Europeu, geridos pelo Norte 2020. A

Associação integrou, com o seu projeto Cinema Insuflável, uma candidatura que pretendia levar

cinema às escolas do Porto durante 2 anos.

O Cinema Insuflável é um projeto da Associação Cultural Figura Nacional, que arrancou em

2018, teve apoio do Instituto de Cinema e Audiovisual, faz parte da rede Europa Cinemas e da

European Children Festivals Association. Desde a sua criação já percorreu o país, fez mais de

20 mil espectadores-crianças e tem parcerias com os maiores festivais de cinema para a

infância do mundo.

O projeto foi apoiado e arrancou em janeiro de 2020, liderado pela Câmara Municipal do Porto e

pelo Instituto Padre António Vieira, ambos respondem ao Norte 2020, representado pela CCDR-

Norte.

As regras destes concursos implicam que as entidades parceiras adiantem o dinheiro

necessário à ação proposta, e este é pago posteriormente, à medida que são apresentadas as

despesas. Em setembro de 2020, a referida associação informou a CM do Porto que já tinha

adiantado para o projeto um valor superior a 12 mil euros (honorários, leasing, logística) e que,

devido à pandemia, a situação da associação e da equipa em trabalho era dramática. Sendo

uma associação cultural, viu toda a sua atividade cancelada, sem acesso a qualquer apoio.

Contudo, manteve-se a trabalhar mesmo sem receber, havendo neste momento ainda por pagar

honorários de trabalho já efetuado no valor de cerca de 15 mil euros. Quando a associação

informou a Câmara que, nestas condições, não poderia continuar, foi-lhe informado que se

saíssem agora do projeto, as despesas já gastas referente ao trabalho prestado poderiam não

ser reembolsadas.

A inadequação dos mecanismos de financiamento dos fundos europeus para pequenas



associações é há muito conhecida e tem provocado sucessivos problemas ao longo dos anos,

para pequenos ou grandes projetos, do ensino artístico à produção e programação cultural. Mas

a Orientação Técnica n.º2/2020 do Portugal 2020 de 26/5/2020, sobre a situação de pandemia,

define que, para não lesar as entidades, todos os pedidos de reembolso que não forem pagos

em 30 dias, têm de ser transformados em adiantamentos.

De acordo com as informações remetidas aos Grupos Parlamentares, no início de Novembro de

2020, a associação em causa terá solicitado uma reunião urgente à CCDR-Norte para perceber

quais as soluções, visto que a entidade líder, neste caso a Câmara Municipal do Porto, não dava

respostas. Nessa reunião a direção da CCDR-Norte terá indicado que a autarquia deveria

avançar com o reembolso do valor adiantado pela associação, indicação que terá tido, segundo

a associação, a anuência dos representantes do município.

Contudo, até ao momento, a situação continua por resolver. Segundo a informação enviada a

este Grupo Parlamentar, e entretanto tornada pública quer na imprensa quer nas redes sociais,

neste momento a associação está a vender todo o seu espólio, incluindo o próprio Cinema

Insuflável, para conseguir cumprir os compromissos decorrentes do convite da autarquia para

este projeto financiado com fundos europeus.

A forma como alguns municípios têm ignorado as suas responsabilidades para com o setor

cultural revela uma incapacidade, ou mesmo uma atitude avessa à adaptação das respostas de

emergência definidas a nível nacional e europeu. Mas o Governo tem também responsabilidade,

desde logo pela ausência de pressão pública para que as regras sejam respeitadas.

Na mesma situação desta associação poderão estar centenas de outras, condenadas assim a

processos de destruição e de desperdício de iniciativas da maior relevância.

O Bloco de Esquerda considera esta situação aviltante. Assim, e independentemente das

diligências junto da autarquia, por via dos representantes nos órgãos municipais, entende este

Grupo Parlamentar que a CCDR-Norte não pode deixar de tomar medidas eficazes, no sentido

de garantir que este tipo de compromissos, seja com esta ou com outras associações em

situação semelhante, sejam respeitados. Não é admissível que, havendo várias entidades

envolvidas - Câmara Municipal do Porto, CCDR-Norte, IPAV - nenhuma seja capaz de assumir

as garantias financeiras necessárias, condenado assim ao desaparecimento uma associação e

um projeto por todas julgado da maior importância.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Coesão Territorial, as seguintes perguntas:

Confirma o Governo, através da CCDR-Norte, a situação acima descrita?1.

Como avalia o Governo a incúria das diferentes entidades públicas envolvidas no processo,

colocando em risco de extinção deste de outras associações em situação semelhante? Quer

diligências pretende a CCDR-N tomar junto da autarquia, que lidera este projeto?

2.

Tendo em consideração a situação excecional de emergência, considera aceitável que o

Norte 2020 e as CCDRs demorem cerca de 6 meses a avaliar uma alteração a um projeto,

parando todos os procedimentos de pagamentos de reembolsos, menos a obrigatoriedade

dos parceiros em executar a ação?

3.

Tem o Governo conhecimento de para quantas entidades foi ativada a norma do Portugal

2020, de maio de 2020, que faz com que os pagamentos de reembolso sejam efetivados em

4.



30 dias?

Tem o Governo conhecimento de quantas entidades culturais têm neste momento

reembolsos em atraso?

5.

Qual o papel que, em projetos deste tipo, é desempenhado por organismos intermédios?

Quais as contrapartidas desse estatuto?

6.

Dada a situação concreta descrita, está o Governo disponível para, por via dos organismos

de coordenação ou de outros mecanismos de apoio como por exemplo o fundo de fomento

cultural, e em articulação entre as respetivas tutelas dentro do Governo, assumir no imediato

as garantias financeiras necessárias, para evitar os danos irreparáveis a que as associações

como esta ficam sujeitas?

7.

Palácio de São Bento, 19 de fevereiro de 2021

Deputado(a)s

JOSÉ MOURA SOEIRO(BE)

JOSÉ MARIA CARDOSO(BE)

LUÍS MONTEIRO(BE)

MARIA MANUEL ROLA(BE)
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